
ANEXO IX 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 

IDOSOS – ILPI 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Município de Balsa Nova – PR 
 
1. OBJETO 
1.1 Objeto Geral 
1.1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de 
Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI, para prestação de serviços 
de acolhimento institucional de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, 
visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Balsa Nova/PR. 
1.2 Forma de Encaminhamento 
1.2.1 O acolhimento será destinado a pessoas idosas encaminhadas: 
I – Por determinação judicial; 
II – Por avaliação técnica da equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
2. NATUREZA DO OBJETO 
2.1 Classificação do Serviço 
2.1.1 O objeto caracteriza-se como serviço continuado de acolhimento 
institucional. 
2.1.2 O serviço está classificado no âmbito da política pública de assistência social 
como serviço socioassistencial de proteção social especial de alta complexidade, 
conforme diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 Justificativa da Contratação 
3.1.1 A equipe técnica identificou que a contratação de Instituição de Longa 
Permanência para Idosos – ILPI para acolhimento de pessoas idosas é a alternativa 
mais adequada para garantir os cuidados básicos imprescindíveis aos idosos que 
necessitam de acolhimento institucional. 
3.1.2 A implantação de uma ILPI municipal demandaria investimentos significativos em 
infraestrutura, contratação de equipe multiprofissional, aquisição de equipamentos e 
manutenção permanente da estrutura física. 
3.1.3 Considerando a necessidade urgente de acolhimento dessa demanda e a 
inexistência desse serviço na rede socioassistencial municipal, torna-se necessária a 
contratação de vagas em instituições privadas especializadas. 
3.1.4 Dessa forma, o credenciamento de instituições especializadas apresenta-se como 
a alternativa mais viável para garantir o atendimento adequado à população idosa que 
necessite de acolhimento institucional. 
 
4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
4.1 Caracterização do Serviço 
4.1.1 O objeto consiste na contratação de vagas de acolhimento institucional para 
pessoas idosas acamadas e não acamadas, de ambos os sexos, em Instituição de 
Longa Permanência para Idosos – ILPI. 
4.1.2 A instituição deverá garantir a proteção integral da pessoa idosa em situação de 
vulnerabilidade social. 
4.1.3 A instituição deverá atender aos requisitos apresentados no Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, bem como às normativas sanitárias e socioassistenciais aplicáveis. 
 
 



4.2 Forma de Acesso ao Serviço 
4.2.1 Os encaminhamentos das pessoas idosas para ocupação das vagas deverão ser 
realizados exclusivamente pela equipe de referência da Proteção Social Especial 
(média e alta complexidade). 
4.2.2 O encaminhamento será realizado mediante: 
a) relatório técnico circunstanciado; 
b) documentação pessoal do usuário; 
c) requisição formal de vaga pela equipe técnica. 
4.2.3 O acolhimento será destinado exclusivamente a pessoas idosas residentes no 
Município de Balsa Nova/PR há pelo menos 01 (um) ano, salvo situações 
excepcionais devidamente justificadas. 
 
4.3 Utilização da Aposentadoria da Pessoa Idosa 
4.3.1 No caso de a pessoa idosa possuir renda, esta poderá ser utilizada para 
pagamento de parte de sua internação. 
4.3.2 O valor não poderá exceder 70% de qualquer benefício previdenciário ou 
assistencial, inclusive o Benefício de Prestação Continuada – BPC. 
4.3.3 Tal previsão deverá constar no contrato de prestação de serviços firmado entre a 
instituição e a pessoa idosa ou responsável legal. 
4.3.4 A prestação dos serviços deverá observar o art. 35 da Lei nº 10.741/2003 e as 
diretrizes da Resolução nº 33 de 24 de maio de 2017 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa. 
4.3.5 Fica assegurado que no mínimo 30% da renda permanecerá sob 
administração da pessoa idosa, garantindo autonomia, dignidade e cidadania. 
 
4.4 Medicação e Tratamento Ambulatorial 
4.4.1 Em caso de necessidade de medicamentos especializados, alimentação especial 
ou fraldas decorrentes de enfermidade clínica, estes poderão ser custeados pelos 
familiares ou pela rede de apoio local. 
4.4.2 As demais necessidades rotineiras relacionadas ao acolhimento institucional 
deverão ser supridas e custeadas pela instituição contratada. 
 
4.5 Da Equipe Técnica 
4.5.1 A instituição deverá possuir responsável técnico com carga horária mínima de 20 
horas semanais. 
4.5.2 A equipe mínima deverá observar os seguintes parâmetros: 
I – Grau de Dependência I: um cuidador para cada 20 idosos ou fração; 
II – Grau de Dependência II: um cuidador para cada 10 idosos ou fração por turno; 
III – Grau de Dependência III: um cuidador para cada 6 idosos ou fração por turno. 
4.5.3 Para atividades de lazer deverá haver um profissional de nível superior para cada 
40 idosos, com carga horária mínima de 12 horas semanais. 
4.5.4 Para serviços de limpeza deverá haver um profissional para cada 100m² de área 
interna ou fração por turno. 
4.5.5 Para serviços de alimentação deverá haver um profissional para cada 20 idosos. 
4.5.6 Para serviços de lavanderia deverá haver um profissional para cada 30 idosos ou 
fração. 
4.5.7 Os profissionais da área da saúde deverão possuir registro ativo em seus 
respectivos Conselhos de Classe. 
 
5. ITENS DE CONTRATAÇÃO 
5.1 Tabela de Referência 

Item Grau de Dependência Valor Unitário Mensal Quantidade 

5.1.1 Grau I R$ 4.425,25 3 

5.1.2 Grau II R$ 5.143,00 3 



Item Grau de Dependência Valor Unitário Mensal Quantidade 

5.1.3 Grau III R$ 6.291,14 3 

5.1.4 O valor estimado anual da contratação é de R$ 570.938,04, considerando a 
estimativa de 9 acolhimentos. 
5.1.5 A quantidade poderá variar conforme a demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação: 
6.1.1 Código Reduzido: 525 
6.1.2 Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social 
6.1.3 Unidade: Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
6.1.4 Ação: 2142 – Manutenção de Serviços e Projetos Socioassistenciais Voltados a 
Pessoa Idosa 
6.1.5 Vínculo: Recurso Livre 
6.1.6 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 Prazo de Disponibilização 
7.1.1 A vaga deverá ser disponibilizada em até 48 horas após solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.2 Local de Execução 
7.2.1 O serviço será executado nas dependências da instituição contratada. 
7.2.2 A instituição deverá estar localizada a uma distância não superior a 75 km do 
Município de Balsa Nova. A limitação geográfica visa favorecer a manutenção dos 
vínculos familiares e comunitários da pessoa idosa, facilitar o acompanhamento pela 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e otimizar as atividades 
de fiscalização contratual. 
7.3 Atendimento 
7.3.1 O atendimento deverá ocorrer de forma contínua: 

• 24 horas por dia 
• 7 dias por semana 

7.4 Vigência Contratual 
7.4.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 
legislação vigente. 
7.5 Condições de Pagamento 
7.5.1 O pagamento será realizado até o 15º dia do mês subsequente à prestação 
dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal. 
7.6 Reajuste 
7.6.1 Em caso de prorrogação contratual superior a 12 meses, os valores poderão ser 
reajustados conforme variação do INPC. 
7.7. Alteração de Grau 
7.7.1. Alterações no grau de dependência do acolhido deverão ser comunicadas pela 
instituição através de protocolo com as devidas comprovações mediante documentação 
técnica, ficando sujeitas à análise da Administração. 
7.7.2. Em caso de aprovação da alteração do grau de dependência pela equipe técnica 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, o acolhido permanecerá na mesma 
Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI, sendo promovida a adequação 
do valor da vaga correspondente ao novo grau de dependência, mediante instrumento 
administrativo cabível, produzindo efeitos financeiros a partir da respectiva 
formalização. 
 
 



8. FORMA DE JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
8.1 Modalidade: Credenciamento. 
8.2 Tipo de objeto: Serviço comum. 
8.3 Critérios de distribuição da demanda: 
8.3.1 Disponibilidade imediata de vaga; 
8.3.2 Menor distância entre a instituição credenciada e a residência do familiar 
responsável; 
8.3.3 Ordem de credenciamento. 
8.4 Nos casos em que houver relação familiar entre pessoas idosas acolhidas, a 
contratação poderá ocorrer de forma conjunta, visando preservar vínculos familiares. 
 
9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1 A gestão e fiscalização do contrato seguirão o disposto na legislação pertinente. 
9.2 Caberá ao fiscal do contrato: 
9.2.1 acompanhar a execução do objeto; 
9.2.2 verificar o cumprimento das obrigações contratuais; 
9.2.3 registrar eventuais irregularidades; 
9.2.4 comunicar à autoridade competente quando necessário. 
 
10. EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO   
10.1. Elaborado em 03 de março de 2026 
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ELIANE DO ROCIO COCHENSKI 
Matrícula n.º 31131 

 
 
 

EDICARLOS MENDES DORADO 
Secretário Municipal de Assistencia Social 

 


